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Sécretádó

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Belém de Maria, no uso

de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o bom andamento das

ati vi dadPs po1 i ti co-admi ni strat.i vns desta Câmara de VerPadcres

e assegurar segurança jurídica nas deliberações;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 180 do Regimento Interno,

as questões de ordem devem ser resolvidas pela ìviesa Diretora,

e as soluções passam a constituir precedentes regimentais que

orientarão casos análogos;

CONSIDERANDO a orientação firmada pelo Supremo Tribunal
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respeito ao princípio da separação dos poderes (art. 2° da

Constituição Federal), não cabe ao Poder Judiciário exercer

nont-rol P jiiri sdi r.i onal snhrÃ a i ni-Prnrei iç. o de normas

meramente regimentais das Casas Legislativas, quando inexistir

ofensa constitucional;

LVN 11iE±C& vo o teor ua ,l uestao ue ordem lormuiaua em n t'ieIiario

pelo Senhor Vereador Eurivaldo Gonçalves Ferreira

(Vai Areias), que alegou a impossibilidade de o Presidente da
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Projetos de Lei n° 014/2025, 015/2025 e 016/2025, de

iniciativa do Prefeito, sob o argumento de que o art. 145 do
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competência para convocar sessões extraordinárias relativas a

matérias de sua iniciativa;

CQNSID1RANDQ que o art. i45 do Regimento Interno di.spóe que as

sessões extraordinárias são convocadas pelo Chefe do Poder

Executivo quando tratarem de matéria de sua competência
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proposições de iniciativa do Legislativo, cabendo ao

Presidente comunicar a convocação aos vereadores com

antecedência mínima de Z dias;
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ao Prefeito a iniciativa privativa para leis que tratem da

estrutura administrativa, do orçamento e de créditos

adicionais, matérias a que se referem os Projetos de Lei

n° 014/2025, 015/2025 e 016/2025 (estrutura administrativa e

abertura de créditos adicionais);

l iriutStCLu'iuu que o arc. o7 ua Lel urgaIlica riuniuipal autoriza

o Prefeito a solicitar urgência na apreciação de projetos de

sua iniciativa, hipótese em que o projeto deve ser apreciado
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e leis orçamentárias;

CONSIDERANDO que o Prefeito encaminhou à Câmara Muriicipal

mensagem solicitando apreciação, em regime de urgência, dos

projetos de lei mencionados, o que caracteriza a convocação de

sessão extraordinária para tratar de matéria de sua

competência, devendo a Presidência apenas dar ciência da

convocação aos vereadores, conforme o §1° do art. 145;

CONSIDERANDO que a Presidência da Câmara expediu ofício aos

vereadores comunicando a convocação da sessão extraordinária
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regimental de ciência, tendo os projetos sido encaminhados às

comissões permanentes na forma da lei, conforme se registra

naç rp pn taq dadªq Pm P1 pntri o nA1_r, Pr isi dpntp •T ri rn

do Timbó;

CONSIDERANDO que a convocação extraordinária não viola o

art. bi cia Lei_ urganica, pois o prazo cie .3u aias previsto para

o reqime de urgência é um limite máximo para deliberação e não

impede que a matéria seja apreciada em sessão extraordinária
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orçamentárias, e que o art. 145 prevê a convocação pelo Chefe

do Executivo, mas não exige que ele faça a comunicação

individualvi dua l aos lroroadnroc cabendo essa tarefa à Presidência;

rnN TfT NDC) q"; nnrt ntn, não prnrPdP a ªl_r na 3ã_n dP a.iisânri_a

de convocação por parte do Poder Executivo, visto que a

mensagem do Preteito, solicitando urgëncia, consubstancia o

ato de convocar sessão extraordinária, e a comunicação feita

pelo Presidente apenas instrumentaliza e organiza a reunião,

5e1. U3Utpdt üo1lLpCLêf1cld i do EXCüuLivo;
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art. 67 da Lei Orgânica Municipal,
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destinadas à apreciação dos Projetos de Lei n° 014/2025

(altera a Lei n° 887/2025, estrutura administrativa),

n° 015/2025 (abertura de créditos adicionais suplementares) e

n° 016/2025 (abertura de créditos adicionais especiais), cuja

convocação se deu em virtude de mensagens do Prefeito

solicitando regime de urgência, configurando o exercício da

competência prevista no art. 145 do Regimento Interno, tendo a
_, .. -d ._ 1 ...
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aos vereadores com antecedência mínima de 3 dias.

Art. 2° Esclarecer que, em hipóteses de projetos de lei de

iniciativa do Executivo que tramitam em regime de urgência,

nãn ha impedimento para convocarão de cessão exttranrdináriá

Art. 3° F.s.clarpc,Pr giiP. () nra7.O dP 30 dias nrPvi tn nn art-. E7

da Lei Orgânica é prazo máximo para deliberação, podendo o

projeto ser apreciado antes cesse prazo caso naja solicitaçao
do Prefeito e que comunicação feita pelo Presidente da Câmara

não substitui a convocação, que decorre da iniciativa do Chefe
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Vereador Eurivaldo Gonçalves Ferreira (Vai Areias), por

ausência de afronta ao Regimento Interno ou à Lei Orgânica.

Art. 5° Considerar válidos todos os atos praticados nas

a- t_ranrd_i nári a.G gP ct i_rna_dac _ P montar-ëa a traml taç n

regular dos projetos de lei mencionados.

Art. 6° Publique-se esta decisão, que passa a constituir

precedente regimental, nos termos do art. 180 do Regimento

Interno, e dê-se ciência aos Vereadores.

Belém de Maria/PE, 30 de setembro de 2025.
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1° Secretário
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2° Secretário
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